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"Art. 6 2	 ...........................................................................................................................

§39

V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de pastagens ou de
culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e devidamente comprovadas, mediante
documentação e Anotação de Responsabilidade Técnica.

"Art. 79

IV - haja sido aprovado pelo órgão federal competente, na forma estabelecida em
regulamento, no mínimo seis meses antes da comunicação de que trata o § 2 2 do art. 2.

"Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que informam o conceito de
produtividade serão ajustados, periodicaniente, de modo a levar em conta o progresso científico
e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional, pelos Ministros de Estado
Extraordinário de Política Fundiária e da Agricultura e do Abastecimento, ouvido o Conselho
Nacional de Política Agricola".

"Art. 12. Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do
imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as
benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos:

- localização do imóvel;
II - aptidão agrícola;
III - dimensão do imóvel;
IV - área ocupada e ancianidade das posses;
V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias.

§ 12 Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à
dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço da
terra a ser indenizado em TDA.

§ 22 Integram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer outro tipo
de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o preço de
mercado do imóvel.

§ 32 O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com registro de
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o subscritor, civil, penal e
administrativamente, pela super-avaliação comprovada ou fraude na identificação das
informações."

Art. 22 A União, mediante convênio, poderá delegar aos Estados o cadastramento, as
vistorias e avaliações de propriedades rurais situadas no seu território, bem como outras atribuições
relativas à execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, observados os parâmetros e critérios
estabelecidos nas leis e atos normativos federais.

§ i° O convênio de que trata o caput será celebrado com as unidades federadas que
tenham instituído órgão colegiado, com a participação da sociedade civil organizada, com a finalidade
de formular propostas para a adequada implementação da política agrária no âmbito estadual.

§ 22 Para a realização da vistoria e avaliação do imóvel rural para fins de reforma
agrária, poderá o Estado utilizar-se de força policial.

Art. 32 No caso de imissão prévia na posse, na desapropriação por necessidade ou
utilidade pública e interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, havendo divergência entre o
preço ofertado em juízo e o valor da condenação, expressos em termos reais, incidirão juros
compensatórios de seis por cento ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada, a contar da
imissão na posse.

Art. 42 O direito de propor ação rescisória por parte da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios. bem como das autarquias e das fundações instituídas pelo Poder Público
extingue-se em quatro anos, contados do trânsito em julgado da decisão.

Parágrafo único. Além das hipóteses referidas no art. 485 do Código de Processo Civil,
será cabível ação rescisória quando a indenização fixada em ação de desapropriação for flagrantemente
superior ao preço de mercado do bem desapropriado.

Art. 50 A Lei n0 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar acrescida do seguinte
artigo, renumerando-se os atuais 50 e 62 para 60 e 72 :

"Art. 52 Nas ações rescisórias propostas pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, bem como pelas autarquias e fundações instituídas pelo Poder Público,
caracterizada a plausibilidade jurídica da pretensão, poderá o tribunal, a qualquer tempo,
conceder medida cautelar para suspender os efeitos da sentença rescindenda."

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2
1.577-1, de 10 de julho de 1997.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de agosto	 de 1997; 1762 da Independência e 109 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Junginann Pinto

DECRETO DE 7 DE AGOSTO DE 1997

Tu	 dotÕcs	 s-1- aos• (jmg

Fiscal  e (la S.gwidade Soci,rdM tTnilo, no valot de
R$ 310;803.65900, no &Ao do Miast&io- da
Edbcaçlo e do Desporto.

O pRsmENTE.DA REPÚBLICA,. no. uso daatrbúçIo.qucflieconkreo &t. $4,nso
W, da Constituiç5o e-tendo em vista arnitorizaç5o contida no wt. 29 da MCdidaProviióda n2 1.549-32,
&I1.dejuhde 1991,

DECRETA:

Art. 12 São aproprimias ao Fundo Nacionalde Desvuvu1viuutu da Edaço, 1wq
do Mmistério da Educaçio e do Desporto, narina do Anexo], as (lotações costantesdo Anexo II deste
Decreto, nos nxnUantcs especificados; niantidas- as mesmas subatividades, grupos de despesa e
modalidades dc aplicaçio previstos na Lei n2 9.439, de 26 dcveráo de 1997.

Art. 22 Izn decorrência do disposto no arL 12, ficam alteradas- as- rereitas do Fundo
Nacional de Desenvolvhnento da Educaçloe daFmdeç&-deAasistência ao Estudante, de acordocom os
Anexos m.e.W deste Decreto, nos-montantes especificados.

Art. 39 Este Decreto-entra cm vigor nadatade suapublicaçio.

Brasilia, 7 de agosto	de 1997 1762 da Idepcfldênc3a e lO da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 	 0$	 (.00

MEXO 1

PROGRAMA DE TRABALHO ($UPLEMENTACÂO) 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAO
EM
S
F

O	 FIE
D

1 O T A L PESSOA). E
ENC. SOCIAIS

AmOS E ESC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

I)WESTI)EATOS INVENSOES
FINANCEIRAS

A)TIZAÇÂO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

ALINONTAÇEO ESCOLAR NOS MJNICIPIOS DO ESTADO 00 AMAPA 30 504.274 004.274
- ALUNO ATENDIDO (PESSOA) • 107001 100 504.274 504.274

40 *7608 87.606
100 *7.600 87,60$

08.042.0427.2487.01 13 $ 10.004.040 10004.040
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NOS IIJNICIPIOS DO ESTADO DO 30 6.633.081 6.633.808

AMAZONAS (00 6.633.858 6.633.458
ALUNO ATENDIDO (PESSOA)	 • 93S,2S3 40 3.370.107 3 370.107

00 3.370.187 3.370.187

06.002.0427.2447.0114 5 8.087.166 8.087.108

ALI,ENTAÇX0 ESCOLAR NOS MJTIICIPI0S 00 ESTADO 00 P4146 30 7.442.130 7.442 130

ALUNO ATENDIDO (PESSOA)	 . 1.480.730 (00 7.442.430 7.442130

40 040,025 845028

100 645.028 648,028

08.042 0427.2487.0118 5 1.487.332 1.487 332

ALI IENT4ÇXO ESCOLAR NOS MJNICIPIOS DO ESTADO DE 30 1.339,093 1.330,093

00800014 100 1330,093 1.330.093

- ALUNO ATENDIDO (PESSOA)	 • 289,736 40 118 230 140,239

(00 148.235 (48 239

00 012,0427.2467,O116
5

402.175 102.170

ALIIENTAÇOO ESCOLAR NOS MJNICIPIOS DO ESTADO DE 30 390 727 390.727

RORAIMA
ALUNO ATENDIDO (PESSOA)	 64.464

400
10

390.727
11.140

390,727
11416

100 14440 11.448

08042 0427.24870117 5 1.764.423 4,764 423

ALIPENTAÇXO ESCOLAR NOS MJNICIPIOS DO ESTADO DE
TOCANTINS

30 1850.146 (.550 (46

ALUNO ATENDIDO (PESSOA)	 • 324 021-
100

40
1 S50. 46

214 277

ISSO (46
2(4 277

100 2(4,277 2(0277

08.042,0427.2487.0118 5 2.26(929 2,261.928

ALIIENTAÇ)0 ESCOLAR NOS MJNICIP(OS DO ESTADO DE 30 1.109.444
1.109,444

1,109.444

ALAGOAS
ALUNO ATENDIDO (PESSOA)	 . 404,023

IDO
40 1.152.484

1,109.444
1.152.184

(00 1.152,404 1.102,484

08042,0427.2187.0I19 5 19,257,945 IR.257,94S

ALIIENTAÇZO ESCOLAR NOS MJNICIPIOS DO ESTADO DA 30 13,951.636 13.851 .638

BAHIA (00 13.991,635 (3.00(636

- ALUNO ATENDIDO (PESSOA)	 3.054.323 40 5,306.309 8,308709

(00 0.300,309 8.305,309

OS 042.0427 2467,0420 5 7.731.153 7.731.193

ALIIENTAÇDO ESCOLAR NOS NJNIDIPIOS DO ESTADO 00 30 2.268.354 2,260.361

CEARA
ALUNO ATENDIDO (PESSOA) • 1 009,056

00
40

2.264.384
5 462 642

2.264.381
9,463,0(2

00 5 462 8(2 5.482 0(2

,	 ,..- .................-,. 	 ,,	 .,	 ..,.	 -	 --,, .---1
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INISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
UNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DE TRA5ALI4O (SUPLEMENTAÂO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES E EBANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
F O

T O 1 A 1. PESSOAL E
DE. SOCIAIS

JUROS E EtC.
DA DIVIDA

T OSTRAS DESP.
CEN1ES

INVESTIINTOS INVERSES
FIKAIEEIRAS

A1OTIZAÇIO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
0€ CAPITAL

08 042 0127 2167 0121 3 0344 569 5 344 969

ALII.ENTACOO ESCOLAR NOS E8JNICIPIOS DO ESTACO 00 30 3646302 3.640 302

MARANHIO 00 3 646.302 3 616 302

ALUNO ATENDIDO (PESSOA)	 •	 4	 440.573 10 .726.457 1726.667

00 4	 726.667 4.726.667

OS 042 0427 2187 0422 5 4 580.047 1.554 917

30 3 922.215 3.922,2*5
L PIIENTAÇSO ESCOLAR NOS SN,INICIPIOS DO ESTADO 06

AR 
Ala

 A 100 3 027.249 3.927 215

ALUNO ATENDIDO IPE000AI	 • 773.300 . 40 666,702 640,702

00 666,702 565 702

OS 042 0427 2667,0423 5 7 617	 46 7.617	 45

ALII.ENTAÇOO ESCOLAR NOS MJNICIPIOS DO ESTADO DE 30 S,4S2 823 SIDO 023

PERNAUC0
ALUNO ATENDIDO (PESSOA)	 •	 4.679 758

00
40

5 152.023
2.164.223

5.492,923
2.164,223

*00 2.164.223 2.454,223

06 042.0127.2187.0124 5 3 062.703 3.962 703
042.0427i11174 W1111

	 ESCOLHA NOS P4JNICIPIOS DO ESTADO DO PIAUI 30 456.747 456.787

ALUNO ATENDIDO IPESSOAI	 • 665.065 IDO 166.707 466,7 87

40
400

3 095.945
3.090.946

3 
3 095.9)6

EOUCAO0 E CULTURA 306.517.222 19.018.072 247.956.876 4	 032.486 3.056

AURIIdISTRAÇOO 26 340.367 19.015.072 7.032,021 1.532.105 13.088

ADMINISTRAÇÃO GERAL 26.392.367 49,045.072 7.032.024 1.932.116 12066

05 0070024 4900 28.392.387 45.015.072 7.932.02* 4.032.185 13.018
C0080EN4ÇOO E )AAOUTEIIÇOT GERAL

ASSEOJUAR	 AS	 CONDIÇÕES
	

NECESSÁRIAS	 PARA	 A
M6NUTENÇEO E O FU6CIONANENTO DOS SERVIÇOS 00 06050.
VOLTADAS	 AS	 AÇÕES	 DE	 PESSOAL.	 AI$IINISTRAÇIO.
NDDE0N 4 DAÇEO.	 ASSESSOIOACNIO	 SUPER 106,
DOCUNEPITAÇEO. PATRIERNIO. PLANE.IARRNTO. ONÇAPIENTO E
CONTROLE.	 ASSUNTOS .D,R1IOICØS.	 COP4JNICNÇOO	 SOCIAL,
)NPO)AMATICA.	 TRANSPORTE.	 REPAROS.	 SE
FORMAS E ADAPTAÇÕES DE	 IP63VEIS.	 TELECDNUNICAÇÕES.
ETC.

OS.007.0021.4900 0001 F 29.042.367 49.0)8.072 7.932.02) 1.932.185 3.001
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 80 28.092.317 19.0)9.072 7.538.02) 1. 532.111 3.045

112 26.092.367 49.0)8.072 7,S32.O21 332.496 3.0115
250 1.200.000 4.200.000

05 001.0071.4900.0002 F 700.000 300.000
CAPACITAÇSO DE RECURSOS HUMANOS	 . 90 300.000 300.000

112 300.000 300.000

EDUCAÇÃO 84 CRIANÇA DE O A 6 ANOS 211.411 211.411

EWCAÇXO ~ESCOLAR 211.411 211.411

08.044 0)90.1000 2)6.48) 211.441
ASSISTERCIA PRE'EScOLAS

PROPORCIONAR CO4,OICOES	 DE	 ATENDIMENTO	 INTEGRAL
AOS DEPENDENTES 005 SERVIDORES ~MOS	 PEOCRAIS.
64 FAIXA OTAPIA DE O A 6 ANOS E 	 AOS	 EXCEPCIONAIS.
04.0 DESENVOLVIMENTO	 CORRESPONDA	 A	 40401	 ~TAL
RELATIVA A FAIXA ETARIA E$TAARLECIOA.

CRIANÇA ATENDIDA	 CRIANÇA)	 • 361

O0.011.OISO.4SOO.000I E 249,4$) 211.411
ASSISTENCIA PRE'OSDOLAR 90

211.
211.411

481
2)0.40)

CRIANÇA ATENDIDA ICRIANÇA) • 351 412 211.111

ENSINO FUNOARRITAL	 , 279.549.636 , 272.E411.11311

ALIMENTAÇÃO E MUITIRIÇÃO	 '	 , ' 252.107.692 252.751.092

05.040.0427.2417	 .	 , 882.767.662 762.757.692
ALIAEPITAÇZO ESCOLAR

OFERECERSLIPLENENTAÇÇO AL IP16NTAR AOS EOJCANDO0 DA
SEGE	 OFICIAL	 DE

	
ENSINO.	 DOS	 ESTADOS	 E/DO

MUNICÍPIOS.
• L*RRNDTO#SO CAPACITADO (SJRIIDADE) • 33
- AORTA COI.UNITARIA MANTIDA )UIII0ASE) • 300
• ALUNO ATENOIDO (PESSOA)	 • 32.481.117

DI 0A2.O427.24R7.000I 3 68.244.241 . '	 45.261.06)
ALIIENTAÇEO ESCOLAR 30 20.000,000 20.000.000
~TORTO CAPCITAA» 11398104051 • 33 *00 20.000.000 20.000.000

- HORTA	 JNITAIlIA MANTIDA )UNIDADEI • 300	 ' 40 43.112.892 43.4)2.502
00

121
17.190.630
80.338.242 ''	 '

17.490.620
40.3)0.212

99
90

18.201.710
2.131.149

11.211.710
2.131.149

100 7.131.119 2.131.111

01012.O147..2A17.OIII	 . O IZENI• 122.901
ALIIENTAÇÕO ESCOLAR 002 NNJNICIPIOS DO ESTADO DO ACRE 30 270.965 210.963
ALUNO 61090100 (P61164) • 122m5 lOA 074,943 '	 130.105

40 443.692 443,902
*00 443.102 443.002

)8.042.0427.2117.0112 3 911.692 511.012

25000 - NIMISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26251 - 'FUNDO ISACIO%AL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRA•ALHO (SUFLIMINTAÇÃO)

RI	 1.00

45038505 DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAI

- UPECIFICAÇOO
F O

FIE T O 1' A L P€S$O*L É
DC. SOCIAIS

PaIS E ElE.
DA DIVIDA

dTAS'DE.
C(TES

INVE.STÍ$TOS INYERS($
FIWJCEIRAS

TIZACiO
DA DIVIDA

JTRA3 DEIP.
DE CAPITAL

00 .042 .0421.2007 .0125 O 2 .350 .489 2.90.409
ALIPENTAÇEO ESCOLAR NOS MJNICIPIOS DO ESTADO DO 30 4 .119.194 1.166.S96

RIO GRANDE DO MORTE IDO 4 . 190,494 4	 I09.NRl- ALUNO ATENDIDO (P03506) • 580.427 ID 4 .710.713 I .700.703
100 1 .700.163 4 .710.7A3

00042.0427.2417.0126 3 2.416.715 2.415.715
ALIIENTAÇ2O ESCOLAR NOS MJNICIPIOS DO ESTADO DE 30 4.675,795 1.175.715

SERGIPE IDO 1.075.719 1.014.711. ALUNO ATENDIDO (PESSOA) • 400 769 40 740.928 740,979.
100 740.921 , 140.979

00 O12.0427.2417.0)27 O 2.476.329 2,475,329
ALINE)ITAÇSO ESCOLAR NOS MJNICIPIOS DO ESTADO DO 30 121 .750 12)350

ESPIRITO SANTO 100 921.790 121.780- 41660 ATENDIDO (PESSOA) • 612.010 40 9.994.576 8 .594.579
IDO 1.954.579 1.554.579

O5.O42.O427,2407.0l2$ 3 20.540.241 20.016,111
ALIVENTAÇSO ESCOLAR NOS OUN1CIPIOS DO ESTADO DE 30 5,078.101 0070.lOI

MINAS GERAIS
. ALUNO ATENDIDO (PESSOA)	 • 3.621.031 40

IDO 5070.101
14..175.090

1.010.10)
44.670.090

IDO 44.510.050 14.171.050

00,082.0427.2107 0121 5 7.518.738 7.540.134
ALIEENTAÇOO ESCOLAR NOS MJNICIPIOS DO ESTADO DO 30 516.000 515.000

RIO DE JANEIRO 400 619.000 5IS.00A
- ALUNO ATENDIDO IPESOCAI • 4.742.5*9 40 7.033.739 7 033 739

400 7.033.739 7..033..139

DO 002 0421.2117.0)30 5 AO 644.509 40.681.509
ALIXEPITAÇIO ESCOLAR AOS MJNICIPIOS DO ESTADO OS 30 10.4)4.122 10.414,122

200 PAULO 122 10.414.122 10.414.122
- ALUNO ATENDIDO [PESSOA) • 5.067,306 40 30.270.357 30.270.357,

422 30.270.347 30.210.357

09 042 0127.2A11.O13) 5 40.403 114 IO.IRS.414
ALJPENTAÇDO ESCOLAR NOS 143N1C1P105 02 ESTADO 00 30 3 7)2.769 3.142.159

P40894 100 3.1)2.769 3.7)2.759
ALUNO ATENDIDO (PESSOA) •	 1,721291 40 , 6.470.649 6.410.645

100 8.235.005
122 7:2233,55-0504S0 ' 1.235.640

06 042.0427.	 447.0132 5 0514.333 1.914.333
ALIMENTAÇÃO ESCOLAS NOS POJNIC)PIOS 00 ESTADO DO

Ria GRANDE DO SUL
30 8.461.343 '1.167.343

100 5.157363 0.151.343
- 4ALUNOATENDIDO IPESSOA) • 	 1 626.653 40 716..590 746 900

400 145.590 745.590

08 012,0427,2417 0133 5 5 375450 5.371 360
ALIPENTAÇEO ESCOLAR NOS 8SINICIPIOS 139 ESTADO DE 30 2.890.494 2.590.494

SONSA CATARINS 100 2.590.454 2.590.494
- ALUNO ATENDIDO )PESSOA) • 984.351 40 2.704,416 2.704.066

IDO 2,764.866 2.744.656

06017.0427,24170)34 5 2. 132,191 2.132.601
AL)8'ENTAÇOO ESCOLAS 5001940110 FEDERAL 30 2.132.691 2.132.69)

- ALUNO 61090100 (PESSOA) • 384 644 100 2	 132.551 2.832.591

04 O 4 2.0427.2AN7,OI3N 5 5 029.247 5.529.247
ALI8ENTACIO ESCOLAR NOS M.INICIPIOS DO ESTADO DE DOIAS 30 4.242.146 4 242.795

- ALUNO ATENDIDO )PESSOA) • 1,015 3)6 00 1.242.766 4.242.765
10 1.516.451 I.Sl5.4SI

100 1 216.481 4.596.45)

04 042.0427	 .0136 O 2.024.226 2.921.226
ALII.ENTAÇOO ESCOLHA NOS NIJNIC)PIOS DO ESTADO DO 30 1101.344 4,706.314

MATO GROSSO
ALUNO ATENDIDO )PESSOA) • 442 618 40

100 4.706.244
1.214,412

8.706344
1.211.112

IDO 1	 214.692 1,214.012

DII 082 0427.2457 0137 5 ' 2.007.117 2.007,717
ALIPENTACIO ESCOLHA NOS MJNICIPIOS DO ESTADO DO 30 1 20) 579 1.201.878

MATO 3910550 DO SUL IDO 4 201.S79 I,201.S79
- ALUNO ATENDIDO IPESSOAI • 484.253 40 101.191 006.491

100 805.454 $05 496



SEÇÃO 1	 17015
RINA

I	 uIU!1

[.114*•pd:FI1I.UUilIIRLLI

ESPECIFICAÇÃO S
EM

O	 FTE
D

T O T A 1 PESSOAL E
ENC. SCCIAIS

JROS E W.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
COMENTES

INVESTI6(NTOS 1~
FINANCEIRAS

ATIZAÇÂO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

ASSISIENCIA MEDICA £ SANITÁRIA

08 012 0478.2208
SAUDE DO ESCOLAR

PROVRVER IAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL. AÇÕES
EWCATIAAS PREVENTIVAS E CURATIVAS. DE EEDIEINA
GERAL. 000NTOLOGICA E IIFTALPCLDGICA.

	

ALUNO ATENDIDO [PESSOA)	 3.053.000

08042 Ó128.2298 0003
ASSISTENCI6 MEDICA E 066NTOLOOICA AO EOJCANDO

	

ALUNO ATENDIDO [PESSOA)	 3,053,000

SALDE

ASSISTENCIA MEDICA E SANITÁRIA

OS 075.0425.2004
ASSISTENCIA MEDICA E 000NTOLOGICA A SERVIDORES

ASSEGURAR A SAUDE PISICA E MENTAL DOS SORVIOORE 5
PUNLICOS	 CIVIS	 E	 MILITARES.	 INATIVOS	 E
PENSIONISTAS. BEM	 COMO	 DE	 SEUS	 DEPENDENTES.	 EM
CARATER COMPLEMENTAR 	 *	 MAMJ7ENÇX0	 CC	 HOSPITAIS
PROPR lOS.

DEPENDENTE NENEFIqIADO 180550*) • 2.156
- SERVIDOR BENEFICIADO )PESSOA)	 940

INATIVOIPENSIONISTA BENEFICIAM [PESSOA)	 • 361

08,075.0420.2001.0005
ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 1. SERVIDORES
DEPENDENTE IENEFICI*OO (PESSOA) • 2.166
SERVIDOR BENEFICIADO (PESSOA)	 940
INATIODIPENSIONISTA BENEFICIADO [PESSOA)	 • 361

POOTEÇXO AO TRABALHADOR

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL

06 070,0146.4019
PRESTAÇOO DE OENEFICIOS AO SERVIDOR PUNLICO

PROPORCIONAR	 AOS	 SERVIDORES	 PUSLICOS
CIVIS	 E	 MILITARES,	 O	 RECEBIMENTO 	 DOS	 A4JRILION
REFERENTES	 AO	 VALE	 TRANSPORTE	 E
ALIIAENTAÇOO/REFÉIÇAO. ALEM DE 	 OUTROS	 14NEFICIVS
SOCIAIS
	

ESTABELECIDOS	 EM LEGISLAÇUO P005016.
- SERVIDOR BENEFICIAM [PESSOA) • 4459

08 071.044S.4049.0003
CONCESSÃO DE V*LETOANSPORTE

- SERVIDOR •EN!FICIADO (PESSOA) • 439

ASSISTENCIA E POEVIDENCIA

PROVIDENCIA

PROVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS

15.040.0400.2013
ENCARGOS PVEVIDENCIARIOS DA UNIZO

ASSEGURAR
A	 MAP&ITENÇZO	 S0CIOECO8ICA	 A	 QUE

LEGALI91ITE	 FADEM	 .0)S	 OS	 SERVIDORES	 INATIVOS.
PENSIORISTAS E	 SEUS DEPENDENTES.

15.082.0495 2013.0001
ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

55014414 DE FOINMÇAO 66 PATRIRONJO DO SERVIDOR PUBLICO

PREVIDEISCIA SOCIAL A SEGURADOS

16.011 0142.2012
CONTNISOIÇGO PARA A FORMAÇÃO 00 P47911491000

3

5

F

5

30
112

40
112

50
112

NO
112

NO
153

26.791 .946

26.791,946

26.791.946
26.673.343
26,573.343

211.063
211.963

654

664

654

644
4441
654

355.072

356.072

356.072

366.072
351.072
366.072

2.266.437

2.I55.976

2.195.976

2.155.176

2.I5S.97N
2.156.976
2.156.976

130.411

130.481

130,141

.

2.I55.976

2.155,576

2.155.676

2.165.575

2.155.979
2.106.571
2155.976

26.791 946

26791 916

26.791 946
26.573.343
26.073.383

211.663
2(6.563

684

664

664

444
644
664

356.072

356.072

366,072

351.072
356.072
356.072

130.451

130.461

,	 130.44I

130.411

SERVIDOR PUBLICO

FIN,411C1111. NOS	 TENROS	 RUE	 A	 LEI	 01900366.	 O
~~DE SEID40O0ESEP91RVGO	 E O 490440	 DE	 RUE
INATA 0 P*6466A50 3. DO *97(041 23* DA 	 CONSTI'IUIÇAO
FEDERAL.

IS.OIA.0192.0012,000I	 - (30.46) 130.461
CD4lT6IUUIZO PARA A 7~0 00 PATRIIONIO OU NO 130.141 130.411

SERVIDORPI.SLICO ' L 112 130.491 .	 130.461

TOTAL	 ' 310.103.916 21.171.4*4 214.RST,337 l.NTR.(U 13.011
F.ISCAL 29.097.30) 11.015,072 .	 4.937.036 1.532.146 13.011
SAa04IO..CE 2$) .704.271 2.100.976 279.550.302 

.AS QUANTIDADES DAS METAS NEPROSEITAM SUA POSIE AfliAL

21000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
21297 - FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE

P)ROQAMA DE TNABALHO (CANCELAMENTO) 	 ,' 61ECI36SOS 1* 760*9 AS FONTES E 7R*NSFERERCIAN

ESPECIFICAÇÃO 5
F

EM
O. FTE
D

T O 1' A L
-

PESSOA).E
De. SOCIAIS

OS E DC.
DIVIDA OUTRAS DM.CRHTES

Il4VESTINTOS I)WES($
FINANCEIRAS

ATIZACO
DA DIVIDA

OUTRAS DtSP.
DE CAPITA).

EDUCAÇÃO E cULI1.*1A 308.517.252 19.010.072 267.056.676 1	 532.186 13.0*5

AIO*INISIRAÇXO 26392.367 191015,072 7.932.021 1,532.116 13.0444

ADMINISTRAÇÃO GERAL , 244.392.367 19.015.072 ' 7.432.021 1.532.146 (3.086

ON.007.0021.4900 26.392.367 19.015.072 7.432.021 1.532.116 13.016
C00000NAÇOO E MANUTENÇÃO GERAL

ASSEGURAR	 AS	 CONDIÇÕES	 NECESSÁRIAS	 PARA	 A
MAMITE9ÇDO E O FUNCIONAMENTO 005 SERVIÇOS DO OROSO.
VOLTADAS	 AS	 AÇÕES	 DE	 PESSOAL,	 AO6IINISTRAÇÕO,
000ENNI2AÇDO.	 ASSESSORAPENTO	 SUPERIOR.
IO7CUROPITAÇOO, PATRINOVIIO. PLANEJAIENTO. DRÇSIRONTO E
CONTROLE. ASSUNTOS .OJNIDICOS, 	 COMJNIC*ÇXO	 SOCIVL.
INFONM6T(CA.	 TRANSPORTE.	 REPAROS.	 RE
FORMAS E ADAPTAÇÕES DE	 (NOVEIS.	 TELECONN)NICAÇÕES,
ETC.

08,007.0021.1900.0001 F 24.002.367 (9.015.072 .D32.O2( I.S32,166 13.044
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AIYRINISTVAÇDO GERAL 90 26.092.367 (9.015.072 7.D32,O21 1,632.146 (3.048

112 26.602,367 19.010.072 7,532 021 332.146 13.041
250 1.200,000 (.200.000

00 007.0021.4900.0002 P 300.000 300.000
CAPACITAÇZO DE RECURSOS lEVIANOS 90 300.000 300.000

112 300.000 300.000

EEOJCAÇOO DA CRIANÇA DE O A ,V ANOS 216.461 216.151

EDUCAÇÃO ~ESCOLAR 2(6.441 218 441

05 041 0190,4500 215.441 214.461
ASSISTENC(A PRE'EOCOLAR

PROPORCIONAR CONDIÇÕES	 DE	 ATENOIVENTO	 INTEGRAL
AOS DEPENDE NTES DOS SERVIDORES	 PUILICVS	 FEDERAIS.
NA FA)49 ETARIA DE O A O ANOS E 	 AOS	 EXCEPCIONAIS.
CUJO DESENVOLVIIENTO	 CORRESPONDA A 'IDADE	 MENTAL
RELATIVA A P6104 ETARIA ESTROELECIDA.

VN.V4I.VI9O.4000.000? F 2(1.441
ASSIDTENEIA PRCESCVLAR 90 2(5.401

2::.1 II
2441

112 DIA 101 211.I8I

ENSINO FUNDAMENTAL 279.049.654 . 279.549.630

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO	 . 252.757,692 252.757 692

04.042.0427,2407 252.757.692 292.757.682
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

OFERECER OUPLEVEN'EAÇXO ALIMENTAR AOS EDJEANDOS DA
REDE	 OFICIAL	 DE	 ENSINO.	 DEIS	 ESTADOS	 E/DO
MUNI 	 lOS

04 042.'0427.2487.0001 5 65.244,241 65.244 241
VLIMENTAÇÕO ESCOLAR	 , 30 20.000.000 20.000.000

100 20.00V.000 20 000 VOO
10 43.112.582 -13,112.592

URO 17.490.620 (7.490.620
121 (0.330.262 (0,330.262
190 15.201.710 15.201.710

90 2.131.649 2.131.416
IDO 2,131.640 2.121.649

00 042.0427.2487.01I1 , 5 422.655 422,655
ALIMENTAÇXO ESCOLAR NOS lNJNICIPIOS DO ESTADO DO ACUE

30
274.953 276.963

00 279.963 '278 963
ID (13,692 113 692

00 143 692 43 652

OR 042.0427.2487.0112 5 591.862 591092
41I1.ENTAÇÂO ESCOLAR NOS OJAICIPIOS DO ESTADO DO APUPA 30 504 .274 504 274

100 504.274 504.274
40

00
87.600
67.609

87.600
87 609
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26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26297 - FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRAN5FERENCAS

ESPECIFICAÇÃO S
F

EM
O	 FiE
O

T O T A 1 PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

DNESTIA€NTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

MBRTIZAÇÂO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

08 042 0427 2407 0113 5 lO 004 045 O 001 045

ALIRENTAÇIO ESCOLAR NOS MJNCIPIOS DO ESTADO DO 30 O 533 650 O	 058

AMAZONAS lOA
40

6 633 858
3 370	 87

A 635 050
3	 70	 07

;OO 3 770	 187 3 370 187

00 012 0427 2187 0114 9 8 081	 55 e 087	 55

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NOS MJNICIPTOS 00 ESTACU CU PARA 30
IDO

7 142	 30
7442	 430

7 1*2	 30
7 442	 30

ID 845 OZA 645 02B
100 545 028 545 020

1 407 332 Z	 407 332
08 042 0427A 24117 0115

8L!MENTAÇZO ESCOLAR NOS MJNICIPIOS DO (55400 DE 30 335 093 4 330 003

PONUONIA OO
AO

1 330 003
148 239

1.339 093
140 239

IDO 140 239 440 239

00 042 0427 2407 0116 5 402	 175 402 175

ALTACNTAÇZO ESCOLAR NOS MJNICIPLOS CU ESTAM DE 30 350727 390 727

RORAIMA 100
40

390 727
II	 440

390 727
II	 440

loa II	 4 II	 440

OS 042 0427 2407 0117 5 1 764 423 ; 704 423

ALIAENIAÇZO ESCOLAR NOS MJNICIPIOS CO ESTAM DE 30 4 550	 246 4 550	 46

IOC*NTINS 100
ao

1 550	 445
ziz 277

4	 550146
214.277

100 264.277 214 077

08 042 04272487 0118 O 2,261	 928 2 261 928

ALIMENTAEIO ESCOLAR NOS IVNICIPIOS 00 ESTA 	 DC 30 1	 09,444 4	 09 444

ALAGOAS 00
40

1,109444
1	 52,404

1	 00 444
4	 02.484

100 4	 52 404 e	 152 404

06 042 0427.2407.0119 5 94O 257,5
29.921511
  940

ALIRENTAÇZO ESCOLAR NOS 4R.ISICIPZOS	 ESTADO DA 30 13.951	 635  636

06141* 100
40

13 951.636
5 306 309

13 051 036
5.306309

100 5 306 309 5300 300

00 042 0427 2467.0120 5 7.731.193 7 731	 103

ALIMENCAÇIO ESCOLAR NOS MJNICIPIOS CO ESTADO DO 30 O 260 301 2 268301

CEAPA 100
40

2 268 301
5 462.812

2.260 301
O 452 RIO

00 5 462 012 5.462 012

06 042 0427.2407 0121 S 5 344 069 5 344 969
3 RIR 302ALIRENTAÇEO ESCOLAR NOS EUNICIPIOS CO ESTADO 00

MARANHÃO

30
00

40

3 AIA 302
3 AIO 302
1 726 667

3 610 302
1 726 667

100 4 726 667 1 726 667

00 042 0427 24870122 5 4 500 917 4988917

ALITNTAÇD0 ESCOLAR N0	 RUNIEIPIOS DA 657868 DA 30 3 922 215 3,922 215

P680104 100
40

3 922.215
666.702

922 215
665702

loa 666 702 666.702

08 042 0427 2407 0123 5 7 617146
7 6I7

	 46

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NOS R9JNIEIPIOS CO ESTAM 06 30 5.452 923 5 452 923

PCR9AMJUCO IDO
40

5452 923
2164 223

O 452 923
2 164223

100 2164.223 2.164223

08 042 04272407 0124 5 3 562 703 3.562,703

AL IMCNTAÇZO ESCOLAR NOS I9JNICIPIOS DO ESTAM 68 PIAUI 30
00

466 707
465.707

466.707
460787

40 O 095 916 3 005936

00 3 055.016 3 055 916

08 042 04272467 0125 5 2 950 450 2.950 459

ALINTAÇOO ESCOLAR NOS I.SJNICIPZOS 68 ESTADO 68 30 1	 69.696 1 . 	 60 650

MER	 GRANDE DO NORTE	 .
100

40
1	 65.696
1 760.763

1.165.656
1 700763

100 1 700 763 . 1 780 763

06 042 O4272407.O126 O 2.416715 2,416 715
4.675 706

ALII€NTAÇOO ESCOLAR NOS IRJNICIPIOS 68 ESTAM DE

SERGIPE

30
IDO

1.679.706
.6175.766 .675.706

40
loa

740920
740.925

740 529
740925

08 042 0427 2107,0127 5 . 	 2 476 320 2.476.325

ALIRENTAÇIO ESCOLAR NOS EUNICIPIOS 68 ESTA68 CU 30 921 700 921.750

CSPIRIT0 SANTO 00 024.150 921.750
4.554 07940

100
.954.575
.554.579 4.004.979

00 042 04272467 0120 5 20.94040! 20.940.181

ALIEENTAÇ8O ESCOLAR NOS MiNICIPIOS 68 EST4	 DE 30 6070,101 6.070.101

MINAS GERAIS 00
40

6 070.101
14.678.000

6.070.101
44.870000

$00 44 870 000 44 078000

08 042 0427.2407 0429 5 7 540 739 7548 735

ALI#ENTAÇDO ESCOLAR NOS MJSICIPIOS CO 657468 30 SUS 000 515.000

RIO DE JANEIRO IDO 545 000 015.000

40
IDO

7.033.739
7.033735

7.033.735
7.033.739

00 042.0427.2487 0430 O 40684.509 40.684.505

ALII.ENTAÇXO ES0LAR 4405 ERJNICIPIOS EI ESTADO DE 30 O 414.122 10.414.122

SÃo PAULO 422 10.414.122
40

10.414.122

22
30.270 .387
30.270.387

30 270.387
30.270.307

5 10.183.414 10.183.4
187.013114025.042.0427 24
I

2487.R431
AAENTAÇZO ESCOLAR NOS EOJNICIPIOS	 DODA COTA	 00 30 3742.769 3.712.789

PARANA 100
40

3.742.765
6.470.649

3.712.769
6 470 649

00 5.230.005 5.235.005

22 1.235.540 .035.640

08 042.0427	 57,0132 5 8.914.333 8.914.333

RLIEENTAÇED ESCOLAR NOS MJNIEIPIOS 00 ESTADO DO 30 8.467.343 0.167.343

PIO MANDE 00 SUL 00
40

0.467.343
746.990

0.467.343
746.590

00 746.890 746 950

08 042.0427 24 7.0133 O 5.375.360 5.375360

30 2.590.494 2,590.494

ALIME
 NTAÇEO ESCOLAR NOS I8JNICIPIOS CO ESTAM DE

SANTA CATARINA 100
40

2.090.404
2.784.866

. 2.050.494
2.784.066

-
100 2,704.866 2.784.066

08042.0427.2487.0134 5 2.132.691 2.132.601

AI.IOENTAÇEO ESCOLAR NO DISTRITO FEDERAL 30 2.132.691 2.132.691

IDO 2.132.601 2.132.691

08.042.0427 24870135 - 9 5.829.247 0.829.267

£LIINTAÇO0 ESCOLAR NOS MJNICIPIOS DO ESTADO DE CAIAS 30 4.242.796 1.242.798

IDO
40

4.242.796
I.586 .4S1

4.042.798
1.586.491

IDO 4.556.194 1.016.491

05.042.0427.2417.0136 $ 2.924.026 2.021.226

ALIAENTAÇ8O'tSEOILAR 505 M$IICIPIØS 60 ESTADO 50 30 4.706.344 4.706.344

MATO 685550 400
IR

4.706.341
1.214.182 .

4.706.344
1.214,542

100 1.214.512 1.214.602

AR 042 0427 2447.0137 2.00 .777 2,007.777

AL3OENTAÇ0O ESCOLAR NOS IRJNICIPIOS 00 ESTADO 430
5

30 4 204.979 1.201.579

MATO 600550 DO 0424. IDO
40

9.201.579
506.195

1.281.570
.450658

100 806.498 806	 98

ASSISTENCIA EEOICA E SANITÁRIA 26,791.946 26.794.946

08 042.0418.2A98 26,791,946 26.751.545

064106 .CA IESCOLAIR

00060569 NAS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL. AÇOES -

EDUCATIVAS PREVENTIVAS	 E	 OJARTIVAS.	 00	 MEDICINA -

GERAL. 000STOLOCICA E OPTALI.OLOAICA . ..

090420425 2208.0003 5 21.791046 26794.446

ASDISTENCIA ASOICA E ODONTOLOGIE.S AO EOJCANDO 30
112

26.573.3S3
26 873.383

25.173.353
26.073.353

40 011.013 211.153
112 218.880 211063

SALDE 654 604

ASSISTENCIA OMOICA E UNITÁRIA 664 664

00 075,0428 2004 664 664

ASSISTENCIA DEDICA E 000NTOLOGICA A 'SERVIDORES

ASSCGEJRAR A SAUDE E ISICA E l.EMTAL DOS SEROI000E 3
01.194.1605	 CIVIS	 E	 MILITARES.	 INATIVOS	 E

PENSIONISTAS. 069	 COMO	 DE	 SEUS	 DEPENDENTES.	 EM

CARA TER C014'LERENTAR E 6	 MANOTEIIÇ00	 DE	 HOSPITAIS

PROPR lOS

08,075 0420.2004.0005 5 664 854

ASSISTENCIA l.COIEA E 000NTALODICA A SERVIDORES 90 651 $54
112 651 664

PROTEÇÃO AO TRADALIZADOR 396.072 356.072

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 058.070 , 306.072

06 078 0486 4009 335.032 356072

PVESTAÇDO DE VEREFICIOS AO SERVIDOR PUBLICO

PROPORCIONAR	 AOS	 SERVIDORES	 PUOLICOS

CIVIS	 E	 MILITARES.	 O	 RECERIlENTO	 DOS	 40614.105

REFERENTES	
AO
	 TRANSPORTE

DEALIl€NTAÇÃO/RTFEIÇDO. 	 ALOR DE	 OUTROS	 OESEFICIOS

SOCIAIS	 CSTAAELECII3OS	 EM LEGISLAEÂO PAOPRIA

08 070 0406.1080 0003 F 356 072 396.072

CONCESSÃO 06 VALE-TRANSPORTE 50 -	 356 072 356.072
112 356.072 306072

ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 2 286 437 2 409 976 130461

PRCOIDESCIA 2,195976 2 455.976
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ESPECIFICAÇÃO S
F D

01TE 7 O T A 
L AIS •DA DIVIDA

OL
NTE' 1 II(ESTI90NTOS INVERSÔ€S OUTRAS DESP.1	 AIO1TIZAÇ3O

PROVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 2	 155,975 2	 105.976

15 002 0495 7.013 2	 55 976 2	 55 976
ENCAPSOS PREVIDETICIARIOS DA UNIZO

ASSEGURAR	 A	 M6NUVENÇOO	 SOCIDEC000MICA	 A	 RUE
LE76LP.NTE	 FA1EM	 J.IS	 OS	 SERVITORES	 INATIVOS.
PENSIONISTAS E	 SEUS DEPENDENTES

15 082 0490 2017 0001 5 2	 155 975 2,155 576
ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 90 2105976 2125 076

153 2	 105.976 2.25976

PROGRAMA DE FORMAÇAO DO PATRII.02IO DO SERVIDOR PUBLICO 130.461 130.161

PREVIOENCIA SOCIAL A SEGURADOS 130 461 130 461

15 084 0102 2012 130 461 130.ARl
CONTRIOLIIÇUO PARA A FORMAÇEO 00 PATRIIR)NIO 00

SERVIDOR PUOLICO

FINANCIAR,	 TIOS	 TERNOS	 QUE	 A	 LEI	 DISPUSER,	 0
70060800 DE 006000'DCSCIO'REQO 	 E	 O	 ROSNO	 DE	 QUE
TRATO O PARUISIIRFO 3. DO ARTIGO 239 TV	 CONSTTTUIÇZO
FEDERAL

IS 004 0492.2012.0001 F 130.461 130 161
CONTPIRUIÇZO PARA A FORMAÇÃO 00 PATRIT.ONID GO '30 130.161 130 461

SERVIDOR PUBLICO 112 130.161 130.461

TOTAL 310 803.659 21171 048 208.087.337 1.032.186 13 088
FISCAL 29097.381 19.015.072 6.637.030 1.532.186 13.088
SEOJRIDAOO 281.706.278 2.100.076

METAS ———

ATAM

279.SSO.302

SES 41920149

SER 10330262

64344717
FIO 27552107
SER 26792610

15636984
FIO 345274
SER 15291710

18636984
P15 345274
SER 16291710

8636984
FIO 345274
SEO 16291710

SEO 15291710

FIO 348274

TOTAL 31010311$
TOTAL FISCAL 29097359
TOTAL SOaJIIDADE 29170627$

D0TAÇES APROPRIADAS

26000 - MINISTERIO DA EDUCACÃO E DO DESPORTO
25298 - FINCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

IRSOEXTA	 RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS	 (6$ 1.00)

ESPECIFICAE0 ESF. DESD06RAN6NTO FONTE CATEGORIA
ECCAOIICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES 310465305
EIS 28752107
SER 281706278

9300.00.00	 RECEITA PATIRI*)NIAL FIS 1200000

1390.00.00	 OUTRAS RECEITAS PATRI4IAIS FIS 1200000

1700.00.00	 TRANSFERENCIAS CEM1ES 309258355
EIS 27552101
SES 281706279

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS INTRAGOVE4AZtNTAIS 309258386
FIS 27552107
SEG 251706278

1711.01.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ONOINARIOS DO TESOURO SEG 200607281
NACIONAL

1711.01.06	 TRAIISI'EREICIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA FINAICIAARNTO DA 5(8 2956976
SEOURIDIIDE SOCIAL

1711.01.25	 TRAAGFEREACEA DA CONTRI.UIÇÀO DA REACA LIQUIDA DE SEO 41920149
CSOS DE PROO405TICOS PARA A SEGURIDADE SOCIAL

9711.09.39	 TRANSFERENCIA DA ROCA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL 5(9 10330262
INSTANTAARA

1711.01.99	 TEMISPEREICIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL 54344717
rIS 27552107
559 25792610

2000.00.00	 RECEITAS 4E CAPITAL FIS 345274

2400.00.00	 TRAI4FERE)CI*S DE CAPITAL FIO 346274

2410.00.00	 TRN9SFERBCIAS INTRAQUYEEMNTAIS FIO 345274

2411.01.99	 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO 7(50.180 NACIONAL FIS 346274

	

TOTAL	 310003859
TOTAL FISCAL	 29097301

	

TOTAL SEGURIDADE	 201706278

DOT000ES TRANSFERIDAS	 IV

25000 - MINISTERIO OU EDUCAÇÃO Ç DO DESPORTO
20297 - FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES O TRANSFERENCIAS 	 (RI 1,005

E 5 P E e 1 F 1 C A C À O ESF. DESOOBRAARNTO FONTE CATEGORIA
ECOOIICA

1600.00.00	 RECEITAS CORRENTES 295166675
FIO 23762107
SEO 266414558

1300.00.00	 RECEITA PATR1IIAL EIS 1200000

1390.00.00	 OUTRAS RECEITAS PATRI4IAIS EIS 1200000

1760.06.00	 IRN4FERDC!AS CENT6S 293968675
FIZ 27152107
356 266414865

1710.00.00	 T**ACFEREICIAS INFIA00YEREIAARNTAIS. 293966875
rIS 27152907

268414811

571109.S1-	 TCIk ES REcDI	 UMR306 DO T13 559 531135671
ICNAL

1791,01.05	 TRMIERC5A DA C0ATRIUU13O PARA FINNCIANTO. DA 596 2968975
6ISZ11Dt $OCW.

DECRETO DE 7 DE AGOSTO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor global de R$ 78.148.600,00
em favor de diversos órgãos, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6°, inciso II, da Lei n0 9.438, de
26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor de diversos órgãos, crédito suplementar ro lkIE gIui.ai de R$ 78.148.600,00 (setenta e
oito milhões, cento e quarenta e oito mil e seiscentos reai.,). pata .tender às programações indicadas no
Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2L1 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas aos grupos de despesa, no âmbito das mesmas
subatividades e subprojetos indicados no Anexo Ii deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de	 agosto	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

	1711.01.25 	 TRANSFERENCIA DA cONTRIBUICÃD DA RENDA LIQUIDA DE

La
	 CCURS0S DE PROUACISTICOS PARA A SEGURIDADE SOCIAL

	

1711.01.31	 TRANSFERENCIA DA ROCA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL
DGTANTANEA

	

1711.01.99	 , TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

	2400.00.00 	 TRANSFEREICIAS DE CAPITAL

	

2410.00.00	 TRANSFERENCIAS INTRAGOVORNAA$NTAIS

	

2411.01.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROINARIOS DO TESOURO
NACIONAL

	

2411.01.99	 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL
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N° 151 SEXTA-FEIRA, 8 AGO 1997	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 17017

ESPECIFICAÇÃO S
F D

01TE 7 O T A 
L AIS •DA DIVIDA

OL
NTE' 1 II(ESTI90NTOS INVERSÔ€S OUTRAS DESP.1	 AIO1TIZAÇ3O

PROVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 2	 155,975 2	 105.976

15 002 0495 7.013 2	 55 976 2	 55 976
ENCAPSOS PREVIDETICIARIOS DA UNIZO

ASSEGURAR	 A	 M6NUVENÇOO	 SOCIDEC000MICA	 A	 RUE
LE76LP.NTE	 FA1EM	 J.IS	 OS	 SERVITORES	 INATIVOS.
PENSIONISTAS E	 SEUS DEPENDENTES

15 082 0490 2017 0001 5 2	 155 975 2,155 576
ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 90 2105976 2125 076

153 2	 105.976 2.25976

PROGRAMA DE FORMAÇAO DO PATRII.02IO DO SERVIDOR PUBLICO 130.461 130.161

PREVIOENCIA SOCIAL A SEGURADOS 130 461 130 461

15 084 0102 2012 130 461 130.ARl
CONTRIOLIIÇUO PARA A FORMAÇEO 00 PATRIIR)NIO 00

SERVIDOR PUOLICO

FINANCIAR,	 TIOS	 TERNOS	 QUE	 A	 LEI	 DISPUSER,	 0
70060800 DE 006000'DCSCIO'REQO 	 E	 O	 ROSNO	 DE	 QUE
TRATO O PARUISIIRFO 3. DO ARTIGO 239 TV	 CONSTTTUIÇZO
FEDERAL

IS 004 0492.2012.0001 F 130.461 130 161
CONTPIRUIÇZO PARA A FORMAÇÃO 00 PATRIT.ONID GO '30 130.161 130 461

SERVIDOR PUBLICO 112 130.161 130.461

TOTAL 310 803.659 21171 048 208.087.337 1.032.186 13 088
FISCAL 29097.381 19.015.072 6.637.030 1.532.186 13.088
SEOJRIDAOO 281.706.278 2.100.076

METAS ———

ATAM

279.SSO.302

SES 41920149

SER 10330262

64344717
FIO 27552107
SER 26792610

15636984
FIO 345274
SER 15291710

18636984
P15 345274
SER 16291710

8636984
FIO 345274
SEO 16291710

SEO 15291710

FIO 348274

TOTAL 31010311$
TOTAL FISCAL 29097359
TOTAL SOaJIIDADE 29170627$

D0TAÇES APROPRIADAS

26000 - MINISTERIO DA EDUCACÃO E DO DESPORTO
25298 - FINCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

IRSOEXTA	 RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS	 (6$ 1.00)

ESPECIFICAE0 ESF. DESD06RAN6NTO FONTE CATEGORIA
ECCAOIICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES 310465305
EIS 28752107
SER 281706278

9300.00.00	 RECEITA PATIRI*)NIAL FIS 1200000

1390.00.00	 OUTRAS RECEITAS PATRI4IAIS FIS 1200000

1700.00.00	 TRANSFERENCIAS CEM1ES 309258355
EIS 27552101
SES 281706279

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS INTRAGOVE4AZtNTAIS 309258386
FIS 27552107
SEG 251706278

1711.01.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ONOINARIOS DO TESOURO SEG 200607281
NACIONAL

1711.01.06	 TRAIISI'EREICIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA FINAICIAARNTO DA 5(8 2956976
SEOURIDIIDE SOCIAL

1711.01.25	 TRAAGFEREACEA DA CONTRI.UIÇÀO DA REACA LIQUIDA DE SEO 41920149
CSOS DE PROO405TICOS PARA A SEGURIDADE SOCIAL

9711.09.39	 TRANSFERENCIA DA ROCA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL 5(9 10330262
INSTANTAARA

1711.01.99	 TEMISPEREICIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL 54344717
rIS 27552107
559 25792610

2000.00.00	 RECEITAS 4E CAPITAL FIS 345274

2400.00.00	 TRAI4FERE)CI*S DE CAPITAL FIO 346274

2410.00.00	 TRN9SFERBCIAS INTRAQUYEEMNTAIS FIO 345274

2411.01.99	 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO 7(50.180 NACIONAL FIS 346274

	

TOTAL	 310003859
TOTAL FISCAL	 29097301

	

TOTAL SEGURIDADE	 201706278

DOT000ES TRANSFERIDAS	 IV

25000 - MINISTERIO OU EDUCAÇÃO Ç DO DESPORTO
20297 - FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES O TRANSFERENCIAS 	 (RI 1,005

E 5 P E e 1 F 1 C A C À O ESF. DESOOBRAARNTO FONTE CATEGORIA
ECOOIICA

1600.00.00	 RECEITAS CORRENTES 295166675
FIO 23762107
SEO 266414558

1300.00.00	 RECEITA PATR1IIAL EIS 1200000

1390.00.00	 OUTRAS RECEITAS PATRI4IAIS EIS 1200000

1760.06.00	 IRN4FERDC!AS CENT6S 293968675
FIZ 27152107
356 266414865

1710.00.00	 T**ACFEREICIAS INFIA00YEREIAARNTAIS. 293966875
rIS 27152907

268414811

571109.S1-	 TCIk ES REcDI	 UMR306 DO T13 559 531135671
ICNAL

1791,01.05	 TRMIERC5A DA C0ATRIUU13O PARA FINNCIANTO. DA 596 2968975
6ISZ11Dt $OCW.

DECRETO DE 7 DE AGOSTO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor global de R$ 78.148.600,00
em favor de diversos órgãos, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6°, inciso II, da Lei n0 9.438, de
26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor de diversos órgãos, crédito suplementar ro lkIE gIui.ai de R$ 78.148.600,00 (setenta e
oito milhões, cento e quarenta e oito mil e seiscentos reai.,). pata .tender às programações indicadas no
Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2L1 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas aos grupos de despesa, no âmbito das mesmas
subatividades e subprojetos indicados no Anexo Ii deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de	 agosto	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

	1711.01.25 	 TRANSFERENCIA DA cONTRIBUICÃD DA RENDA LIQUIDA DE

La
	 CCURS0S DE PROUACISTICOS PARA A SEGURIDADE SOCIAL

	

1711.01.31	 TRANSFERENCIA DA ROCA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL
DGTANTANEA

	

1711.01.99	 , TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

	2400.00.00 	 TRANSFEREICIAS DE CAPITAL

	

2410.00.00	 TRANSFERENCIAS INTRAGOVORNAA$NTAIS

	

2411.01.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROINARIOS DO TESOURO
NACIONAL

	

2411.01.99	 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL
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N° 151 SEXTA-FEIRA, 8 AGO 1997	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 17017

ESPECIFICAÇÃO S
F D

01TE 7 O T A 
L AIS •DA DIVIDA

OL
NTE' 1 II(ESTI90NTOS INVERSÔ€S OUTRAS DESP.1	 AIO1TIZAÇ3O

PROVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 2	 155,975 2	 105.976

15 002 0495 7.013 2	 55 976 2	 55 976
ENCAPSOS PREVIDETICIARIOS DA UNIZO

ASSEGURAR	 A	 M6NUVENÇOO	 SOCIDEC000MICA	 A	 RUE
LE76LP.NTE	 FA1EM	 J.IS	 OS	 SERVITORES	 INATIVOS.
PENSIONISTAS E	 SEUS DEPENDENTES

15 082 0490 2017 0001 5 2	 155 975 2,155 576
ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 90 2105976 2125 076

153 2	 105.976 2.25976

PROGRAMA DE FORMAÇAO DO PATRII.02IO DO SERVIDOR PUBLICO 130.461 130.161

PREVIOENCIA SOCIAL A SEGURADOS 130 461 130 461

15 084 0102 2012 130 461 130.ARl
CONTRIOLIIÇUO PARA A FORMAÇEO 00 PATRIIR)NIO 00

SERVIDOR PUOLICO

FINANCIAR,	 TIOS	 TERNOS	 QUE	 A	 LEI	 DISPUSER,	 0
70060800 DE 006000'DCSCIO'REQO 	 E	 O	 ROSNO	 DE	 QUE
TRATO O PARUISIIRFO 3. DO ARTIGO 239 TV	 CONSTTTUIÇZO
FEDERAL

IS 004 0492.2012.0001 F 130.461 130 161
CONTPIRUIÇZO PARA A FORMAÇÃO 00 PATRIT.ONID GO '30 130.161 130 461

SERVIDOR PUBLICO 112 130.161 130.461

TOTAL 310 803.659 21171 048 208.087.337 1.032.186 13 088
FISCAL 29097.381 19.015.072 6.637.030 1.532.186 13.088
SEOJRIDAOO 281.706.278 2.100.076

METAS ———

ATAM

279.SSO.302

SES 41920149

SER 10330262

64344717
FIO 27552107
SER 26792610

15636984
FIO 345274
SER 15291710

18636984
P15 345274
SER 16291710

8636984
FIO 345274
SEO 16291710

SEO 15291710

FIO 348274

TOTAL 31010311$
TOTAL FISCAL 29097359
TOTAL SOaJIIDADE 29170627$

D0TAÇES APROPRIADAS

26000 - MINISTERIO DA EDUCACÃO E DO DESPORTO
25298 - FINCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

IRSOEXTA	 RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS	 (6$ 1.00)

ESPECIFICAE0 ESF. DESD06RAN6NTO FONTE CATEGORIA
ECCAOIICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES 310465305
EIS 28752107
SER 281706278

9300.00.00	 RECEITA PATIRI*)NIAL FIS 1200000

1390.00.00	 OUTRAS RECEITAS PATRI4IAIS FIS 1200000

1700.00.00	 TRANSFERENCIAS CEM1ES 309258355
EIS 27552101
SES 281706279

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS INTRAGOVE4AZtNTAIS 309258386
FIS 27552107
SEG 251706278

1711.01.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ONOINARIOS DO TESOURO SEG 200607281
NACIONAL

1711.01.06	 TRAIISI'EREICIA DA CONTRIBUIÇÃO PARA FINAICIAARNTO DA 5(8 2956976
SEOURIDIIDE SOCIAL

1711.01.25	 TRAAGFEREACEA DA CONTRI.UIÇÀO DA REACA LIQUIDA DE SEO 41920149
CSOS DE PROO405TICOS PARA A SEGURIDADE SOCIAL

9711.09.39	 TRANSFERENCIA DA ROCA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL 5(9 10330262
INSTANTAARA

1711.01.99	 TEMISPEREICIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL 54344717
rIS 27552107
559 25792610

2000.00.00	 RECEITAS 4E CAPITAL FIS 345274

2400.00.00	 TRAI4FERE)CI*S DE CAPITAL FIO 346274

2410.00.00	 TRN9SFERBCIAS INTRAQUYEEMNTAIS FIO 345274

2411.01.99	 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO 7(50.180 NACIONAL FIS 346274

	

TOTAL	 310003859
TOTAL FISCAL	 29097301

	

TOTAL SEGURIDADE	 201706278

DOT000ES TRANSFERIDAS	 IV

25000 - MINISTERIO OU EDUCAÇÃO Ç DO DESPORTO
20297 - FUNDAÇÃO DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES O TRANSFERENCIAS 	 (RI 1,005

E 5 P E e 1 F 1 C A C À O ESF. DESOOBRAARNTO FONTE CATEGORIA
ECOOIICA

1600.00.00	 RECEITAS CORRENTES 295166675
FIO 23762107
SEO 266414558

1300.00.00	 RECEITA PATR1IIAL EIS 1200000

1390.00.00	 OUTRAS RECEITAS PATRI4IAIS EIS 1200000

1760.06.00	 IRN4FERDC!AS CENT6S 293968675
FIZ 27152107
356 266414865

1710.00.00	 T**ACFEREICIAS INFIA00YEREIAARNTAIS. 293966875
rIS 27152907

268414811

571109.S1-	 TCIk ES REcDI	 UMR306 DO T13 559 531135671
ICNAL

1791,01.05	 TRMIERC5A DA C0ATRIUU13O PARA FINNCIANTO. DA 596 2968975
6ISZ11Dt $OCW.

DECRETO DE 7 DE AGOSTO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor global de R$ 78.148.600,00
em favor de diversos órgãos, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6°, inciso II, da Lei n0 9.438, de
26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor de diversos órgãos, crédito suplementar ro lkIE gIui.ai de R$ 78.148.600,00 (setenta e
oito milhões, cento e quarenta e oito mil e seiscentos reai.,). pata .tender às programações indicadas no
Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2L1 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas aos grupos de despesa, no âmbito das mesmas
subatividades e subprojetos indicados no Anexo Ii deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de	 agosto	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

	1711.01.25 	 TRANSFERENCIA DA cONTRIBUICÃD DA RENDA LIQUIDA DE

La
	 CCURS0S DE PROUACISTICOS PARA A SEGURIDADE SOCIAL

	

1711.01.31	 TRANSFERENCIA DA ROCA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL
DGTANTANEA

	

1711.01.99	 , TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

	2400.00.00 	 TRANSFEREICIAS DE CAPITAL

	

2410.00.00	 TRANSFERENCIAS INTRAGOVORNAA$NTAIS

	

2411.01.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS OROINARIOS DO TESOURO
NACIONAL

	

2411.01.99	 TRANSFERENCIA DE OUTROS RECURSOS DO TESOURO NACIONAL
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